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Ass.Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete Deputado Estadual Serafim Corrêa
Comissão de Assuntos Econômicos - CAE

PROJETO DE LEt N" L64/2Ot9

PROPONENTE: DEPUTADO JOÃO LUIZ

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA

DISPÕE sobre a proibição da cobrança

de mais de um ingresso para pessoas

com deficiência, mobilidade reduzida ou

necessidade especial em eventos

esportivos, de lazer, e entretenimento

promovidos por estabelecimentos

públicos e privados no Estado do

Amazonas, e dá outras providências.

PARECER

I - RELATÓNIO

O Digno Parlamentar JOÃO LUIZ toma a iniciativa de propor o presente

Projeto de Lei n' 164/2019, que dispõe sobre a proibição da cobrança de mais de um

ingresso para pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou necessidade especial

em eventos esportivos, de lazer, e entretenimento promovidos por estabelecimentos

públicos e privados no Estado do Amazonas, e dá outras providências.

Tal propositura foi apresentada no dia 28/O|2OL9, sendo incluído em pauta

nas reuniões ordinárias dos dias 02, 03 e 04 de abril de 2019, sem receber emendas,
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em I5/O5/20I9, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, em voto do relator Deputado Wilker Barreto.

Em seguida, foi encaminhado à Comissão de Assuntos Econômicos,

designado como Relator o Deputado saullo Vianna, e em j-9 de junho de 2019,

ma n ifestou-se CONTRÁnlO.

Logo após, foi encaminhado para a Reunião da Comissão de Assuntos

Econômicos no dia 20 de agosto de 2019, sendo rejeitado o parecer contrário

oferecido pelo Deputado Saullo Vianna, e designando novo relator para emissão de

parecer acerca da matéria, conforme o inciso V, do artigo 431, do Regimento lnterno.

É o relatório

II - FUN DAMENTACÃO

O presente Projeto de Lei sob ne I64/2Ot9 visa garantir a inclusão social de

pessoas com deficiência ou com necessidades especiais, assegurando-lhes tratamento

justo e igualitário, sem que estes sejam obrigados a arcar com o pagamento de um

valor extra, referente a um ingresso adicional, apenas para ter acesso ao mesmo

serviço prestado aos demais consumidores.

Compete a esta Comissão, em atendimento as determinações do arl. 27,

inciso ll, alínea "a", do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do

Amazonas.

Nesse diapasão, encontra-se totalmente ancorada na competência

concorrente, insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.

t 
Art. 43. Encerrada a discussão da matéria é processada a votação, aplicando-se, no que couber, as reg

à votação em Plenário, devendo respeitar ainda ao seguinte ordenamento: (...) V - rejeitado o parecer, é
novo relator dentre os que se opuserem ao posicionamento;

Av. Mório Ypirongo Monleiro (ontigo Recife) - n" 3.950,
Ed. José de Jesus Lins de Albuquerque,

Porque Dez - Monqus - Amozonos
cEP ó9.O50-030

ras inerenles
designad'ô

;' .-rrt/ -1,'



CAÉ

3

sun

Ass

orõ Fls n"a
(')

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete Deputado Estadual Serafim Corrêa
Comissão de Assuntos Econômicos - CAE

Em pesquisa aprofundada sobre o assunto em tela, essa Casa em 27 de

março de 2015 promulgou a Lei ne 241 de autoria do ex-deputado CHICO PRETO, lei

essa que consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do

Amazonas, e dá outras providencias, sendo desde então mais benéfica do que a

proposição em comento.

lmprescindível se faz destacar o artigo l-6, $ 1e da supracitada Lei, do qual

se transcreve abaixo:

Art.l-6. Fica instituído a qrotuidade para

pessoos com deficiência e meia-entrada pora

seu acompanhante nos eventos. em salas de

cinema. em espetóculos de teotro e circo. em

museus. parques e eventos educotivos.

esportivos, de lazer. culturais e similores.

ç7e. A meio-entrado do acomponhonte

corresponde a 50% (cinquento por cento) do

valor do inoresso cobra rlo. sem restricão de

doto e horório. (grifo nosso)

Ademais, é oportuno destacar que o artigo 166, inciso I e 5 único2, do

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.

Assim sendo, a propositura encontra óbice para prosseguimento na forma

regimental

'Art. 166. A prejudicialidade é a existência de fato impeditivo à discussão e à votação de proposição pela

as seguintes hipóteses: I - proposição idêntica ou assemelhada à outra em tramitação ou aprovada, obse

do art. 126 deste Regimento; (...) Parágrafo único. A prejudicialidade implica no arquivamento da proposi

Assembleia.

AssembleÌa, envolvendo

rvado o dìsposto no

ção pelo Preside
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III - VOTO DO RELATOR

Assim, tendo em vista que há óbice a tramitação do Projeto de Lei n"

L64 / 20L9, man ifesto-me pelo ARQUIVAMENTO.

É o parecer

Manaus, 2I de novembro de 2019.

Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB

Relator
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Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputado (a)
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ffi Aprovar
de Assuntos nômicos-CAE [ ] Rejeitar
DO NICOLAU PSD

DEP. ALESSANDRA CAMPÊLO _ MDB
MEMBRO

DEP. BELARMINO LINS - PP

SUPLENTE

A Comissão de Assuntos Econômicos da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM RESOLVE,

por txl unanimidade [ ] maioria de votos, resolve tf,l nenovnn ; I REJETTAR o parecer apresentado
pelo'Rblator, àsfls. retro, culminando no [ ]PROSSEGUIMENTO t]ínnOUfVAMENTO da proposição em
epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designador como novo relator, nos termos do art. 43, V do

P

s

[ ] Abster

[ ]Aprovar
DEP. WILKER BARRETO - PODEMOS [ ] Rejeitar

MEMBRO [ ]Abster

DEP. SERAFIM CORRÊA - PSB

MEMBRO

[{ ARrovar

[ ] Rejeitar

[ ] Abster

ffi Aprovar

[ 1 neyeitar

[ ] Abster

[ ] Aprovar

[ ] Rejeitar

[ ] Abster

DEP. S ZA - PATRIOTA

SUPLENTE

fi Aprovar

[ ] Rejeitar

[ ] Abster

[ ]Aprovar
[ ] Rejeitar

[ ]Abster

DEP. ROBERTO CIDADE - PV

SUPLENTE

[ ] Aprovar

[ ] Rejeitar

[ ] Abster

ente da Comiss

PODER LEGISLAÏIVO
ASSEMBLEIA LEGISLAÏVA DO

ESTADO DO AMAZONAS

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔUICOS - CAE


